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PARECER Nº 1368/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0126/15. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Toninho Paiva que estabelece 
a obrigatoriedade das agências bancárias na Cidade de São Paulo que possuam agências de 
autoatendimento disponibilizarem caixas eletrônicos à altura que permita sua utilização por 
cadeirantes e pessoas portadoras de nanismo, e prevê multa em caso de descumprimento da 
norma, a ser regulamentada pelo Poder Executivo. 

O projeto de lei em apreço reúne as condições necessárias para tramitar, tendo em 
vista que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a 
proteção e garantia das pessoas com deficiência e, do ponto de vista da competência 
legislativa, o Município também é concorrentemente competente para legislar sobre proteção e 
integração social das pessoas com deficiência, conforme regras insertas nos artigos 23, inciso 
II, e 24, inciso XIV, da Constituição Federal. 

No mérito, importa destacar que a presente propositura observa as disposições da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, aprovado segundo o procedimento estabelecido pelo artigo 5º, 
§3º, da Constituição da República, o que os tornam equivalentes às emendas constitucionais. 
Esta Convenção prevê a obrigação dos Estados Partes a "Adotar todas as medidas 
legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza, necessárias para a realização dos 
direitos reconhecidos na presente Convenção" (artigo 4, "a"),  como princípio a acessibilidade 
(artigo 3, "f"), a respeito da qual há as seguintes obrigações (artigo 9): 

"1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 
participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas 
apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e 
comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a 
outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como 
na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras 
à acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, 
inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho; 

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e 
serviços de emergência. 

Ademais, importa destacar a sintonia do projeto com a Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, que disciplina o apoio às pessoas com deficiência, sua integração social, e dá 
outras providências, em especial o caput do seu artigo 2º: 

"Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico". 
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Já o Município de São Paulo, em sua Lei Orgânica, trata especificamente da inserção 
da pessoa com deficiência à vida social e econômica, como se pode depreender da redação do 
art. 226: 

"Art. 226. O Município buscará garantir à pessoa deficiente sua inserção na vida social 
e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em 
especial: 

I - a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação 
gratuita e especializada, inclusive profissionalizante, sem limite de idade; 

II - o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos 
e recreativos; 

III - a assistência médica especializada, bem como o direito à prevenção, habilitação e 
reabilitação, através de métodos e equipamentos necessários; 

IV - a formação de recursos humanos especializados no tratamento e assistência das 
pessoas com deficiência; 

(Alterado pela Emenda 29/07) 

V - o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias". 

Vê-se, portanto, que o projeto, ao pretender instituir terminais de atendimento 
adaptados a pessoas com deficiência encontra vasto amparo em nosso ordenamento jurídico. 

Entretanto, necessária a apresentação de Substitutivo a fim de prever expressamente a 
penalidade a ser imposta, inclusive o seu valor, tendo em vista que diante do princípio da 
legalidade a sanção deve estar prevista em lei. Observe-se que o valor da multa é mera 
sugestão, podendo ser alterado pelas Comissões de mérito caso entendam pertinente. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do artigo 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, nos termos do Substitutivo abaixo 
sugerido. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0126/15. 

Dispõe sobre a instalação de caixas eletrônicos em altura compatível para uso por 
pessoas com deficiência e pessoas portadoras de nanismo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° As agências bancárias estabelecidas na Cidade de São Paulo que possuem 
área de autoatendimento através de caixas eletrônicos deverão disponibilizar aos clientes um 
terminal em altura compatível para o manuseio por pessoas com deficiência que façam uso de 
cadeira de rodas e por pessoas com nanismo. 

Art. 2º Os estabelecimentos bancários terão prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
publicação desta Lei, para providenciar a instalação dos respectivos terminais em suas 
agências, nos termos do art. 1º. 

Art. 3º O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará aos infratores 
multa de R$10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. A multa prevista no caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção deste índice, será aplicado outro que venha a substitui-lo. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
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Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19.08.2015. 

Alfredinho - PT 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

Eduardo Tuma - PSDB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/08/2015, p. 109 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

